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HEBER DE ALMEIDA MARTINS  
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 

 

 

INDICAÇÃO Nº 419/18 

 

 

INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, para que por meio da Secretaria Municipal de Cultura, 

estude a possibilidade de implantar brincadeiras e, até mesmo, instituir o “Dia Internacional 

do Brincar” na cidade, a fim de discutir sobre o resgate cultural das brincadeiras de rua e 

vivências lúdicas, expressão cultural que promove encontros entre membros de gerações 

diferentes, tendo a brincadeira como criadora de vínculos sociais e de comunicação. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Um experimento interessante está sendo feito em diversas cidades do Brasil, e, inclusive 

fora do país, onde é desenhado na calçada de uma rua, parques e praças, o “jogo da amarelinha”. 

 

Este Vereador acha válido discutir sobre o resgate cultural das brincadeiras de rua e 

vivências lúdicas, expressão cultural que promove encontros entre membros de gerações diferentes, 

brincadeira como criadora de vínculos sociais e de comunicação, lazer e fonte de prazer. 

 

No dia 28 de maio é comemorado o “Dia Internacional do Brincar” World Play Day, 

comemorado em mais de 40 países, onde o foco é lembrar os adultos sobre a necessidade de 

preservação e respeito do tempo das crianças brincarem. Cada vez mais vemos famílias que, por 

não poderem ter um tempo de qualidade com seus filhos, compram vídeos, jogos eletrônicos entre 

outras coisas e passam menos tempo ao lado deles. 

 

Desta forma, sugerimos para que o Poder Público, por meio da Secretaria Municipal de 

Cultura, estude a possibilidade de implantar brincadeiras e, até mesmo, instituir o “Dia do Brincar”, 

a fim de promover e fazer este importante resgate cultural. 

 

Obs.: Seguem fotos anexas e link do site. 


